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TERMO DE DELIBERAÇÃO Nº 049/2022

CONCORRÊNCIA PÚBLICA 020/2021 – PROCESSO 476/2021

Considerando  o  questionamento  da  empresa  Rápido  Sumaré  Ltda,  foi
verificado um lapso no item 7.1,  alínea “h” do edital,  motivo pelo qual,  a Senhora
JOSIANE APARECIDA MEDEIROS DE JESUS, Secretária Municipal de Educação da
Estância  Turística  de  Avaré,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  DETERMINA a
rerratificação do edital em epígrafe, nos seguintes termos:

ONDE SE LIA:
7 - DO ENVELOPE “A” – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

7.1  -  A  documentação  exigida  para  habilitação  neste  certame,  será  a
seguinte:
h)  A boa situação financeira da licitante se fará por demonstrativo e atendimento ao
menos  de  um  dos  índices  financeiros  abaixo,  em  papel  timbrado  da  empresa,
assinado pelo contador responsável, devidamente identificado com o nome e CRC,
extraídos do Balanço apresentado, para fins de análise e condições financeiras da
licitante. Os índices serão apresentados em números inteiros e de até 02 (duas) casas
decimais após a vírgula com arredondamento:
Liquidez Geral = Ativo Circulante + Realizável em Longo Prazo
                          Passivo Circulante + Passivo não Circulante

Liquidez Corrente = Ativo Circulante
                                 Passivo Circulante

Os resultados isolados das operações deverão ser menor ou igual a 0,5 ( <
0,5).

AGORA SE LEIA:
7 - DO ENVELOPE “A” – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

7.1  -  A  documentação  exigida  para  habilitação  neste  certame,  será  a
seguinte:
h)  A boa situação financeira da licitante se fará por demonstrativo e atendimento ao
menos  de  um  dos  índices  financeiros  abaixo,  em  papel  timbrado  da  empresa,
assinado pelo contador responsável, devidamente identificado com o nome e CRC,
extraídos do Balanço apresentado, para fins de análise e condições financeiras da
licitante. Os índices serão apresentados em números inteiros e de até 02 (duas) casas
decimais após a vírgula com arredondamento:
Liquidez Geral = Ativo Circulante + Realizável em Longo Prazo
                          Passivo Circulante + Passivo não Circulante
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Liquidez Corrente = Ativo Circulante
                                 Passivo Circulante

Os resultados isolados das operações deverão ser maior ou igual a 0,5 ( ≥ 0,5).

Tendo em vista que as alterações não irão afetar a formulação das propostas,
mantêm-se o dia 17 de janeiro 2.022, às 10 horas, para início da sessão.

Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 12 de janeiro de 2.022.

JOSIANE APARECIDA MEDEIROS DE JESUS
Secretária Municipal de Educação da Estância Turística de Avaré
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